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PUEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZtA 

LEI Nº- 1 

( 

O Povo do município de Santa .i..uzia, por seus representantes, 

decreta e ec., em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. lº- - •cos contribuintes que eí'etuarem o 1:.ae:amento do im-

posto de Indústrias e Proí'issões até o dia 31 de março c1e cu'da ano, 
.,;'>'\ 

na inportância corresponé'ente a toc1o exercício, !'ica concedido o 

desconto de 15 (quinze por cento). 

Artº 2Q - Revogam-se as disposiq6es em contrárioº 

l''rei'eitnra Liuní.cip&l de Santa Luzi.a, 18 de :I<'evereiro de 1948. 

{Prereito lJunictpal) 
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